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PORTARIA Nº 268/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01282.0017521/2022-47, RESOLVE designar os servidores Clovis Oliveira De 
Carvalho, matrícula 354.813, e Flávio Cropalato de Melo, matrícula 354.297, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respecti-
vamente, do contrato nº 105/2022 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria de Justiça de Dias D´Ávila-BA.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 16 de agosto de 2022.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0008974/2022-34. Parecer Jurídico: 315/2022. Partes: Minis-
tério Público do Estado da Bahia e o Centro Universitário São Francisco de Barreiras (UNIFASB), mantido pelo Centro Nacio-
nal de Ensino Superior, CNPJ nº 05.474.470/0027-40. Objeto do Convênio: Possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa 
de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do resumo no 
Diário da Justiça Eletrônico.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA   

ALTERAÇÃO NA ESCALA DO PLANTÃO DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEIS PUBLICADA NA EDIÇÃO DO DJE DE 31/03/2022:

PERÍODO PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA SUBSTITUTO(A)

23.08.2022 a 30.08.2022 DRA. HELIETE RODRIGUES VIANA  DR. ACHILES DE JESUS SIQUARA

27.09.2022 a 04.10.2022 DRA. MARGARETH PINHEIRO DE SOUZA  DR. LUIZ EUGÊNIO FONSECA MIRANDA

 
ALTERAÇÃO NA ESCALA DE SESSÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEIS PUBLICADA NA EDIÇÃO DO DJE DE 
10/01/2022:

DATA SEÇÃO PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA

13.09.2022 4ª CÂMARA CÍVEL DRA. ELNA LEITE ÁVILA ROSA

27.09.2022 4ª CÂMARA CÍVEL DRA. REGINA MARIA DA SILVA CARRILHO

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL Nº 880 /2022 – ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 4º Promotor de Justiça   
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato  
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA nº º 003.9.255668/2022  
Salvador/BA, 16 de agosto de 2022.  
Adriana Imbassahy  
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.68340/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular na 5ª Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em epí-
grafe, mediante Portaria nº 03/2021 a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente 
PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 09 de agosto de 2022.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA 
Promotora de Justiça
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